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DECRETO LEGISLATIVO Nº 04, DE 10 DE MAIO DE 2022.

Concede o Título de Cidadã Benemérita de Valinhos à 
Ilma. Sra. Dra. Maria da Graça Fiorin Calzavara.

FRANKLIN DUARTE DE LIMA, Presidente da Câmara 

Municipal de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, 

parágrafo único, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. É outorgado o Título de Cidadã Benemérita de 

Valinhos a ilustríssima senhora doutora Maria da Graça Fiorin Calzavara, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Valinhos na área 

da saúde pública.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor nesta data.

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 10 de maio de 2022.

Publique-se.

Franklin Duarte de Lima
Presidente

Luiz Mayr Neto
1º Secretário

Simone Aparecida Bellini Marcatto
2ª Secretária

Publicado no local de costume e enviado para publicação na Imprensa Oficial do 
Município.

Thiago Eduardo Galvão Capellato
Diretor Legislativo e de Expediente
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